
 

 

  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 15 DIAS 

PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITO, EXPEDIDO NOS 

AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LIRA ALIMENTOS 

INDÚUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E LIRA & KAMAROWSKI COMÉRCIO 

ATACADISTA E IMPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA., PROCESSO Nº 

1002018-70.2023.8.26.0260.  

    
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de 

Conflitos relacionados à Arbitragem do Foro Especializado da 1ª 

RAJ/7ªRAJ/9ªRAJ da Comarca da Capital de São Paulo, Dr. Marcello do 

Amaral Perino, informa a todos os interessados e credores que:   

    
1. DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO 

  
Por decisão proferida em 02/07/2024, às fls. 4.845-4.851, foi deferido o 

processamento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL das sociedades empresárias 

LIRA ALIMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 

24.568.296/0001-00 e LIRA & KAMAROWSKI COMÉRCIO ATACADISTA E 

IMPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº 

32.216.536/0001-35, (“Recuperandas”), tendo sido nomeada como 

Administradora Judicial a empresa MATUCH DE CARVALHO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, representada por Julio Matuch de Carvalho, inscrito na 

OAB/SP 515.079, com sede na Avenida Angelica, nº 1761, Cj 42, Consolação, 

CEP 01227-200, São Paulo/SP, telefone (21) 2544-0989, com endereço 

eletrônico: grupolira@mcaa.adv.br. 

    
2. RELAÇÃO DE CREDORES: 

 
As Recuperandas apresentaram relação de credores, com seus créditos e 

respectivas classificações, que está reproduzida no sítio eletrônico da 

Administradora Judicial (http://mcaa.adv.br/index.php/grupo-lira/) e às fls. 

4.439-4.442 do processo de recuperação judicial, para ciência de todos os 

interessados (“Relação de Credores”), na forma da lei e do Enunciado 103 da 

III Jornada de Direito Comercial da Justiça Federal.    

  
3. PRAZO PARA HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS:  

 
Os credores terão o prazo de 15 dias, contado da publicação deste Edital, 

para apresentar suas habilitações e/ou divergências quanto aos créditos 

constantes da Relação de Credores, diretamente à Administradora 
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Judicial através do e-mail grupolira@mcaa.adv.br. Não devem ser 

apresentadas habilitações ou divergências no processo.  

E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado 

e publicado na forma da lei.  

 
São Paulo, 26 de julho de 2024.   
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